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êFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

CUMBE/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N" 019

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2I2O22

PROCESSO LICITATORIO OO2

Galão

Und

Unad

IICÍTAN€I

No dia 28 de Setembro de 2022, no(a) FUI{OO MUIIC|PAL DE SAÚDE OE CUiIBE/SE , inscrito(â) no CNPJ 11.442.847/0001-42, com sede à AV DR LEANDRO
MARCIEL n" 08 CEP 4S660-000 - Cumbe-SE neste âlo legâlmentê reprêsentâdo poí AllA KARLA MOURÂ DA SILVA VlElRA. poíador do CPF n' 01428910530

RESOLVE regisiraÍ preços para eventual equisição em fâce da apíesentâção de(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualiícada(s)

FoÍnecedoÍ:AJSCOiTÉRCIÂLEIRELI CIPJ:27.839.4140001.20

ReprG.ntantr: AJS COMERCIAL EIRELI

Têl€Íons: (79) 34492290

Email: ajs.comercial@outlook.com

Endêrêço: R FREI INOCÊNCIO, 75 - CENTRO. Ribeiópdis - SE - 4953CO00

Item

11

46

50

Oô6cÍiçáo

DeteÍgente enzimático GAúO 5L

Enxaguanlê Bucâl P€rbgard sem

Àcool 2L

Escova dêntâladulta

Unldâde

Galão

Unid

Unid

Marca

FORTSAN

COLGATE

MEDFIO

PrÉçolJnltário ValoíTotâl

R$ 117.00 RS4.680,00

RS 84,00 R$8 400,00

RS 0 74 R§1 48ô ô0

Íotâl: Ri1a.560.00

1. DO OBJETO

r 1. A presente Alâ tem poÍ obtero o REGISTRo DE PREçOS vtSAt{Do a FUÍuRA aQutstçÀo oE MATERTÀS oDoNToLôGtcos, paRÁ supRlR as
xEcEsslDAoEs oo FUNDo Mut{lclPAL DE SAÚDE OE CU BE - SERGIPE c5níorme especiicaçõês e exigêncras estebelecidas no anexo I do Edrt3l do Pí.gã.

\.,/ Eleúónrco SRP n" 0022022 e Anêxo I desta Atâ de Registro de Preços;

2. DA vrNcuLAÇÂo Ao EotTAL

2.1. Esle instrumento guardâ intêira conlorfiidâdê com os lôrmos do Pr€gão Eletrónico N- 002/2022 parê Regislro dê Preços ô s6us Anexcs. o quâl ê pa(e integranrê
ê complêmentar, vinculando-se, arnda, a proposta do FomecêdoÍ Rêgistrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3 1 A presênte Atá de Regrslro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a coniar da datia dê sLra assinâtura

4, DO PREçO

4.1. Os preços rêgisaados são R$ 14.5ô0 00 (quatoze mil quinhentos e sessenla reâis), conÍorme Anexo

As êspecificaçaês lécnicas constanles do processo em eplgrãfe, essim coÍÍro lodas as obrigaçpes e condições dêscritas na minuta da Ata de Reglstro cle P€ços e na

Prcposte dê Preç6 iniegram esta ARP. indepondentemente de trenscÍiçáo.

A validade dasta Aia de Reglstro de Prêços ê até 28109/2023 , a contar do dja 28lugt2022 .

4.2. A qualquêÍ tempo, o preço Í€gistrâdo poderá ser rêvislo 6m dêcorÍência de eventralÍêúrÉo dâqueles exislenles no mercâdo, cabendo êo Ôrgão Geíen.râdo,
convocâr os Fomecedores r€gislÍedos pala nogociaÍ o novo velor,

Quantidadê.

40,00

100,00

2.000,00



eLtlA flô t(
4.2 1 Caso o Íom€cedor registíâdo se recuse e baixar os seus prêços, o Órgão Gêrenciador podeftí liberar o fomecedor do compromlsso assumidolôfu vez fÍuslÍar

â negocieçào e convocer os demais íornecedores visando a igual opotunidadê dê negociaÉo

4 3. Durante o periodo de validade cla Ale dô Rêgislro dê Ptêços, os pÍeços não seÍáo reâjustâdos paÍâ mâioÍ, Íessãlvada a supêlveniêncla de noímas íederas

aplicíiveis a espêcie.

4 4. O diferencial de píêço êntre a proposta inicial do fornocedor detentor de Ata e â pêsquise de hercado êfsluadâ pêlo Ôrgão GeÍenciador a epoca da aberluía d:r

prôposta, bem como êv6nluais descontos por ela concedidos seráo sêmp€ mântidos, inclusivê sê houver píoíogaçâo da valdadê da Alâ dê Regislro .1€ Pr€ços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGTSTRADOS

5 1 O Órgáo GeÍenciâdor âdotara a pÍalrca de lodos os alos nôcêssáÍros âo contÍole e ãdÍhinistração da pros6ôtê Alâ.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa rsgislíadâ teíá o seu Ísgrstro cancelado quândo

1. a) descumprir as condições da Atâ de Registro de Preços;

2. b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticãdos nô

mercado;

3. c) houver razo€s de interesse público.

ô,2. O cancelemenlo de aêgislro, nas hipôteses previslas, assêgurâdos o contÍaditóío e â ampla defêsa, será íormalizado pordespêcho dâ SecretáÍâ Munlcipaide
Saúde de Cumbê - Sêrgipê.

6.3. O ÍomecedoÍ podeÍá solicitar o câncelâmênto do seu registÍo de preço na ocoÍÍênciâ de fato súpeÍveniente que venha compÍometeÍ â períeita execuçâo,
decorrentês de caso Íortuito ou de íoÍca maaoÍ devidamonls comprovâdos.

7, DA OIVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1. A publicaçao do exlrato da Ata d€ Registro de Preços devêÉ dê realizada na lmprensa Oficial, na Íorma previsla no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666/93. ate o qLinlo
V diâ útil do mês subs€quente ao de sua assinaluE.

8. DAS OBRTGAçÔES DO ÓRGÀO GERENCTADOR

8.1 São obrigaÇÕes do órgão qeíenciádor

I - gerenciar a Ata de Registro de Prêços'

ll - preslar, por meio de seu íopresentãnle, as informa@€s nêcessárias, bem como atestar as Nolas Fiscais oÍjundas dâs obíigaçóês contraidasi

lll - emitir paíecerês sobre átos Íelativos a êxecução dâ atâ. êm especial, quanto ao acompanhamênlo e íscâlzaÉo do íomecimenlo, a exigéncia de condiÇo€s
estabelecidas no Êditale e proposta de aplicação de sançõos;

lV - assegurar-sê do fiel cumpíimento dâs condiçFês êsteb€l€cidâs nâ eta, no instrum€nto convocatóíio e sêos anexos:

V - assêguíar-sê dê quê os preços rsgistrados são os mais vãnlaiosos paÍa a ÀdministraÉo, por meio de estudo comparalivo dos prcços pÍalicados pêlo mercâdo.

Vl - conduzií os píocêdimêntos relativos a evêntuais rên€gociaçoos dos pÍeços registÍados e a aplrcação dê penalidades por d€scumpÍimento do pâcluado nâ A1â de
Rêgistío de Píeçosl

Vll - Íiscalizar o cumpnmenlo das obÍigaçõês âssumidas pelo Íomecedoí Regastredo;

Vlll - a fscálização exercida p€b Ôrgáo GêíênciâdoÍ não Bxduirá oo reduziíâ a Bsponssbilidâdê do fomecsdor Regislrado p€la completâ e peí1eM êxe.ucá, dos



9. DAS OBRIGAÇÔE§ DO FORNECEDOR REGISTRADO

I 1 Sáo obrigâçóês do Íomec€doÍ registíado

| - manl€r, durante a vigência da ata de r6gistro de preço, as condiçô€s dê habilitação exigldas no Edilale na pres€nte Ala de RegisÍo de preços

ll- comunicaÍ âo Gerenciador quelquêí pÍoblema ocoÍÍiro na exocuÉo do obiêto da Àta de registÍo de preçosl

lil - atêndêr aos chamâdos do Órgáo Gerenciador, visendo eíeluar ÍepaÍos em eventueis êros cometidos nâ gxêcuçáo do obieto da alâ de regislro de preços

lv - âbster-se de transfeíir dreilos or., obrigâçôes clecorenlês da ela de rêgistrc de preçps sem a expressa concoadância do Órgáo Gerênciâdor

10. DO FORNECIMENTO

10.1, O lomêcimenlo dos maleriais licitados será realizado em coníormidâde com as soliotaÇões da SecretaÍie íesponsávê|. ê o íomecimento deverá seí Íeafizado na
s€de do Fundo de Saúde d€ Cumbe- Sergip€ e conforme dêialhaÍneflto no termo dê r6Íerência do editat_

10.2- A náo 6ntrêgâ no prazo êstabelocido, implicará na dôcâdância do direito do licitant6 â indusão dos s€us pÍeços no sistemá de Í€gistÍo sem prejuizo das
sânçôes prevrstas no art. 8, da Ler nô 8.666/93

OLHAN' /í ô r

10.3. O prâzo de êntrega ê de alé 5 (cinco)dras contados do Íecêbimento da notâ dô empenho pêla ADJUDICATÁRIA.

10.4. Os materiais contidos nestê Termo de Reíerência devem sêr entrêguês no Fundo l\runicipel dê Sâúde, sito à Ruâ Anisio Cârdoso de Oliveirâ S/N, - Cêntro
Cumbe/SE.

ü
!CC.

. Os materiâis deverão sêr entregues, de forma a permitir complêta segurança durante o transporte.

. No caso dos matêriais entregues não atender as especiÍicações do Edital e sêus Anexos a ADJUDICATÁRlA
deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e olto) horas, contados do
recebimento da comunicaçáo expedida pela Autoridade Competente, sob pena dê aplicaÉo das penalidades
estabelecidas na ata de registro.

. Os materiais seráo Íecusados se entregue com as especiÍicaçõês diíerentes das contidas na proposta da
empresa vencedora da licitaçãol

' . O recebimento dos matêriais será provisório, para posteriorês testes de conÍormidade, verificaÇão das
êspecificaçóes técnicas desle Termo de Referênciâ e da proposta comercial;

. Para os casos omissos deverão serêm seguidas as determinações contidas no Edital e Termo de reÍerência:

. A não substituição dos mateÍiais recusados dentro do prazo implicaÍá a anulação da ata de registro, sem
pre.iuÍzo da aplicação das sançóes cabiveis;

. A obrigação do fornecedor registrado em rêlâção à entrega será considerada como atendida somente após o
ACEITE FINAL por partê da equipe técnica do órgão gerenciador;

10 12 Todo produto entrêguô deve apresentaÍ cênifcâdo de garantia.

11 , DAS PENALIDADES

1. a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convoc€tção, não recebêr a Ordem de fomecimento, recusar-se a
fornêcer o objeto licitado, apresentar documentação íalsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
êxecução do seu ôbjeto, não mantiver a proposta. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal,
Íicará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

2. b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçâo, erros de execução, mora no Íornecimento e instalação,

. a êmpresa registrada, as seguintes sanções:
3. l) advertência por escrilo sempre que veriÍicadas pequenas falhas conigíveisi
4. ll) multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustiÍicado na instalação, sobre o valor

registrado em atraso;

lll)multâ componsâtória/indenizatóriã ds 5% (cinco porc€nto)pêlo não íoÍnocimento do objêto dsstê Pr€gáo, câlculada sobrê o vâloí rêmânêscênlê dô Regisko
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1 . lV) multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento dê qualquer clausula oq. . 

^. obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor registrado em-''' "
. descumprimento, contada da comunicaçáo do órgão gerenciador (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a

inadimplência;

2. V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contralar com o Fundo de Cumbe;

3- Vl) dêclaraÉo de inidoneidede para licitar e contratar com a Administraçáo Públice ênquanto perdurarêm os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rêabilitaçáo, na forma da Lei, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

Vtl)aÉs o 20" (vigésíno)dra de inâdimplênciâ, a AdministraÉo terá direito de recusar a execuçáo, de acordo com sua conveniêncra e oporlL,NDâoe cornunrcandô a

adjudicãiária â perda de intsresse no Íocebimento dâ notâ íscâlíâtura para pagamento do objeto dêsl6 Edilal, sem prquizo da aplicação das penall.jacie§ previslas

oesle inslrumento.

VIll) â inadimplência da empresa regisÍada, rndependentemente do lranscurso do prazo êslipulaclo na allnea antenoí, em quarsqueí dos casos. observado o rnteress!

co óÍgáo gerenciadore a clnclusáo dos procedrmentos adminrstÍatjvos peíinentês, podsrá implicár a imediata rescisáo ou cancelamento desla ala. com a âplicaçã,'

das penalidades cabívelsi

8. lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓRCÁO GERENCIADOR poderá contratar o Íemanescente

mediante dispensa de licitaÉo, com fulcro no aÍL.24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de

classiÍicâção dâ licitação e as mesmas condições ofêrêcidas pela licitãnte vencedora, ou adotar outra medida

legal para Íornecimento ora registÍados;

9. X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem

compensadas pêlo Dêpartamento Financeiro do órgão gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores

\/ devidos, nos têrmos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de '10 dê janeiro de 2002 (Código Civil);

'10. Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser

realizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de

valores, a ADJUDICATÁRlA será notiÍicada a recolher aos coÍres do Erário a importância remanescente das

multas aplicadas, no prazo Máximo de 1O (dez) dias, contado da data do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA.

do comunicado formal da decisão deÍinitiva de aplicação da penalidadê, sem prejuízo das demais sançÕes

lêgais cabíveis.

Xlt) As sânções acima descnbs poderáo saÍ aplicadâs cumulativam€nte, ou não, dê acordo com a grâvidade da infraÉoi

Xttl) O valoÍ Máximo dâs multâs náo froderá excêder, cumulátivamentê, a 1oyo (dez poí cênto) do valoÍ rêgisiíâdoi

XIV) Nenhuma pâÍte sêÍá esponsável pêrante a outra pelos allêsos oc€sionados poÍ molivo de íoíca maior ou cãso Íorluito.

1. XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá seÍ rêcolhida no prazo Máximo de 10 (dez)

dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada.iudicialmente.

XVt) As sânçôe§ previstas nesta CLAUSL,LA são autónomas e a aplicaÉo de umâ náo êxdui a de outra e nem rmp€de a sobreposiÉo d€ outrâs sanções prevrslas

na Lei Federal no 8.6ô6, de 21 de iunho de 1993, com suas alteraçêes.

XVtt) As penalidades seÍáo âplicâdas. gârentido sempre o exeÍcicio do dircito de defesa, após ôotiícâçao endêreçâda à ADJUDICAÍÂRIA, assegurando_lhe o pÍâ2.

\/, d€ 5 (cinco) úleis para manifestâçào e posteíior decisão da Autoridâde Supêíior, nos teímos dâ lei.

12. DA PUBLICAÇAO

12 1. A publicaçáo do eareto dâ Ata de RêgislÍo de Pyeços deverá dê Íêelizâda É lmprensá Oíiciâ|, na forma prcvisia no Aí. 15 § 2'da Lêr o' 8.666i93, âte o qulnlo

daa úl do mês sutsoquenle âo de sua essinatura

13. '13. DAS DISPOSIçÓES GERAIS

13 1, tndependente de sua transcfiÇáo, o eúlale seus anexos, pnnopatmente a proposla de píêço e os do€umentos da proposta e da habillação apresenlados pelo

Fomecedor Regislíado no píegáo Íará paíe dêstá Atâ dê Rêgistro de Preços.

14. DO FORO

14,1. Paía dirimiÍ, ne esíe.a judicial. as questô€s oriundes da píesente Ata de Rêgislro de Preços seá competente o foro da ComaÍca do Município de Nossa Sen\Ôía

das Dores, ôstedo de S6rgip€.



,LrJA NO

E para ílÍmeza e corno prove dê assi,h hav€rem. 6ntr6 si, ajustado, Íoilevrâdâ e pl6sente âGl d€ rêgislro de preços quê, lida e achadâ conforme, e âssinada em 3 ^
L

(kês)viâs. de igualtêore Íorma, p€los signatáíos deste :nstÍumento e pelâs testêmunhas âbaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na ComissàS5úmanenr o
de Licilação deste Fundo Municipal de Saúde

A pÍesente Ala de Rêgislío de Preços, após lida e achada confoíme, é asshada pelas partes.

A A XARLA HOURÂDA SILVA VIEIRA

GESÍORA DO FHS
As.ado de foma digrtâl por

ÂNA I(ARLA OURA OÂ §ILVA VIEIRA

01/12t910530

Dados 30/09/2022 08158:56

AJS COMERCIAL EIREU
27.839,{XJ0001-20

Àlsinado dê íoma dEital poÍ:

AJS COMERCTAL EIRELI

00514584544

Oâdos | 29/09/2022 13:51:23


